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Histórico de revisão: 

Quem: Auxiliar de Enfermagem ou Enfermeiro

Objetivo(s): 

Proporcionar ambiente organizado e limpo

Proporcionar o bom andamento das aulas 

Descrição do Procedimento: 

INÍCIO

1. Materiais necessários: 
01 carrinho de parada com tábua

01 cardioversor/desfibrilador com pás e cabo com eletrodos

01 Caixa de luvas de procedimentos

01 Almotolia com álcool em Gel

01 Almotolia com álcool 70%

01 frasco com algodão

01 Caixa com medicação de sequência rápida

02 Tubos para intubação traqueal, tamanhos 7; 7,5 com balonete

01 Sonda para aspiração de vias aéreas tamanho 12

01 Cateter Nasal de adulto

01 Cânula de Guedel tamanho 5

01 Equipo de macrogotas

01 Cateter venoso curto tamanho 20G

01 Cateter venoso curto tamanho 18G

01 fio guia para tubo endotraqueal

02 conectores (para O2 e aspiração)

01 sonda de aspiração

01 cateter vesical
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01 glicosímetro

01 termômetro 

01 Torneira de três vias

01 Extensor dupla via 

01 Estetoscópio adulto

01 Lanterna clínica

01 Máscara de oxigênio adulto com reservatório 

01 Óculos protetor

01 Unidade Ventilatória adulto completa

01 esparadrapo ou micropore

02 frascos SF 0, 9% 500ml

02 Máscaras laríngeas tamanhos 4 e 5

02 Seringas 05 ml

02 Seringas de 10 ml

02 Seringas de 20 ml

01 Cabo de laringoscópio com pilhas compatíveis

01 Lâmina curva tamanho 5

02 Pares luvas cirúrgicas tamanhos 7 e 8

Descrição do procedimento:

1. Higienizar as mãos 

2. Higienizar o material antes da montagem da sala se necessário.

3. Colocar todo material no carrinho de transporte.

4. Distribuir os materiais nas mesas da sala

5. Ligar o manequim SimMan

6. Ao término das aulas desligar o manequim

7. Verificar necessidade de higienizar o material.
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8. Verificar a agenda para saber se será necessário recolher o material. Se for necessário 
recolher, colocá-los no almoxarifado. 

9. Desligar as luzes e manter o ar condicionado em 22ºC.

FIM

Em caso de não conformidade: Comunicar ao enfermeiro do turno quando o procedimento 
não for realizado para nova programação.
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